Parecer Jurídico nº 080/2025 
Referência: Projeto de Lei nº 062/2025.
Autoria: Poder Executivo Municipal
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a fazer doação de imóvel ao Instituto de Defesa Agropecuária do Estado do Mato Grosso – INDEA/MT



I. RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei nº 062/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que tem por escopo autorizar a doação de pleno domínio, com encargo e cláusula de reversão, do bem imóvel de sua propriedade ao Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso, uma autarquia estadual.
Matrícula e certidão de avaliação anexas.
É o relatório

II. COMPETÊNCIA E TRAMITAÇÃO
Nos termos do artigo 10, I, “g” da Lei Orgânica Municipal compete ao município legislar sobre a administração, utilização e alienação de seus bens.
Em observância ao artigo 167, inciso IV, do Regimento Interno, o Projeto de Lei deverá ser votada em única votação.


III. LEGISLAÇÃO VIGENTE
A doação de bens públicos é tratada pela Lei n° 14.133/21 termos da Lei 14.133/21, nos seguintes termos:
Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:
I - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de:
(...)
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de governo;
(...)

Deste modo, sendo o INDEA uma autarquia estadual, fica enquadrada na dispensa de licitação.

IV. CONCLUSÃO

Do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.


Vera, 20 de outubro de 2025.
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